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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



PARECER Nº 042/2025 - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS PÚBLICAS 
PROCESSO N.º 055/2025                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 040/2025
[bookmark: _GoBack]EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE JAGUARI (RS) PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA).
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL
RELATOR (A): VEREADORA JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA


VOTO PRELIMINAR DO RELATOR (Nos termos do art. 146, §1º do Regimento Interno):

Trata-se do Projeto de Lei nº 040/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA), estimando a receita e fixando a despesa do Município de Jaguari para o exercício financeiro de 2026.
Aos 10 de dezembro de 2025, a Comissão Especial realizou sua primeira reunião, conforme Ata n.º 001/2025, na qual se deliberou pelos seguintes encaminhamentos:
· A necessidade de designação imediata da Audiência Pública para discussão do Projeto de Lei, em virtude do exíguo prazo regimental.
· O Presidente determinou a comunicação à Presidência da Câmara para adoção das providências necessárias à convocação da audiência pública. Nota da Relatora: A audiência pública já foi agendada para o dia 17 de dezembro de 2025.
· Foi designada a data de hoje, 15 de dezembro de 2025, para a Relatora apresentar este Voto Preliminar (Primeiro Parecer), nos termos do Art. 146, §2º, do Regimento Interno.
Adicionalmente, esta Comissão recebeu o Parecer Técnico da UVERGS (União dos Vereadores do Rio Grande do Sul), emitido também em 15 de dezembro de 2025.
Assim, recebida a proposição, cumpre à Comissão de Finanças, Orçamento e Contas Públicas emitir parecer preliminar, conforme previsto no §1º do art. 146 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguari.

É o breve relatório.

Para a emissão deste Parecer Preliminar, em atendimento ao prazo regimental e à necessidade de dar prosseguimento à tramitação da matéria, a análise se concentra na admissibilidade, legalidade e técnica inicial do projeto, reservando a análise aprofundada do mérito para após a realização da Audiência Pública e a fase de emendas:
a) Da admissibilidade e legalidade: O Projeto de Lei nº 040/2025 foi protocolado pelo Poder Executivo e possui a forma de Lei Orçamentária Anual, atendendo, em tese, às exigências constitucionais e legais que disciplinam a matéria orçamentária.
b) Da análise técnica (UVERGS): O parecer da Assessoria Jurídica e Técnica da UVERGS atesta que o projeto de lei "está tecnicamente bem elaborado", e que "atende à Lei Complementar nº 95/98, e porta boa compatibilidade". 
Conclui, ainda, que o projeto "está apto a tramitar normalmente". 
A referida consultoria ressalta, no entanto, que o estudo do mérito é de interesse local e deverá ser aprofundado após o crivo da Audiência Pública.
c) Dos aspectos procedimentais: Conforme ata, os procedimentos iniciais de instalação da Comissão e agendamento da Audiência Pública estão sendo cumpridos com a urgência necessária, sendo o prosseguimento da tramitação crucial para o cumprimento dos prazos regimentais.
Assim, voto pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 037/2025, destacando sua conformidade técnica e legal.

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2025.



Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora da Comissão Especial – LOA 2026



Vereador Ezio Jocelito Silva
Presidente.
Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Shopf____________________________________
Vereador Lucas Maia Marin_________________________________________
DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 15.12.25.
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